
Município de Missal
ESruDo Do PARAtUÁ

LEI NO 1.502 DE 28 DE OUTUBRO DE 2019

AUToRIZA o ExrcuTIVo MUNIcIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CnÉpITo
AoTcToNAL SUPLEMENTAR PARA o
EXERcÍcro DE 2019 E oÁ oUTRAs
PRovroÊncrns

A CÂMARA MUNIcIPAL Dr MIssRt, EsrADo Do PnnnruÁ, AeRovou E Eu, pnererro

MururcreRt, SnrucIor'ro A Secutrure

LEI

Alt. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2019

no valor de R$ 4L.463Ã3 (quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais
e treze centavos) para suplementar o seguinte programa:

03.000 - SEcRETARTA DE ADMrNrsrnnçÃo
03.00r - DEpARTAMENTo DE ADMrNrsrnnçÃq MATERTAT- E pATRruônro
04.122.0003-2-011 - Veículos Para Paço Municipal
0365 - 4490.52.00 - 966 - Equipamentos e Material permanente .Rg 41.463,13

AÉ. 20 ' Como recursos para cobeftura do crédito abefto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso da fonte 966 - Convênio SEDU no 1309/2018 -
Veículo, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei

Federal no 4320164

o Excesso de arrecadação:
Fonte 966 - Convênio SEDU 1309/2018 - veÍCUtO ..... Rg 4L.463,t3

Att. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GNSINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIssnL,28 DE oUTUBRo DE 2019

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45lr 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

ardo Staudt


